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                                                   LEI N.º 654/2014. 

                                                   Data: 07 de Abril de 2014. 

 

SÚMULA:  

 

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

retirar o Município do quadro de associados 

da Associação dos Municípios Impactados 

por Usinas Hidrelétricas do Norte 

Matogrossense – AMIU.” 

 

A Câmara Municipal aprovou e ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova 

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retirar o município de 

Nova Monte Verde do Quadro de Associados da Associação dos Municípios Impactados por 

Usinas Hidrelétricas do Norte Matogrossense – AMIU. 

  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Prefeitura de Nova Monte Verde-MT, 07 de Abril de 2014.  

 

 

 

 

ARION SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 


